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Resumo: Este artigo tem como finalidade apresentar argumentos 
que corroboram com a tese da inconstitucionalidade da ampliação da 
pena prevista no art. 75 do Código Penal para 40 anos, introduzida pela Lei 
13.964/2019, tendo como base o cotejo com o art. 5º da Constituição Federal e 
os argumentos da ADPF 347 julgada pelo STF em 2015.
Palavras-chave: Inconstitucionalidade, Ampliação da Pena, ADPF 347.

Abstract: This paper aims to discuss supporting arguments to the idea 
of unconstitutionality regarding the 40 years penalty increase foreseen in the 
article 75 of the Brazilian Penal Code, introduced by Law 13.964/2019 (“Anti-crime 
Statute Law”), based on collation with article 5 of the Federal Constitution and the 
arguments of ADPF 347 judged by the Brazilian Supreme Court (“STF”) in 2015.
Keywords: Unconstitutionality, Expansion of the Penalty, ADPF 347.
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Notas introdutórias

A Lei 13.964/2019, erroneamente conhecida como pacote anticrime, 
trouxe uma série de modificações ao Código Penal, dentre elas a 
alteração do art. 75, que ampliou o tempo máximo de cumprimento 
das penas privativas de liberdade de 30 para 40 anos, medida pro-
posta pelo Ministro Alexandre de Moraes.

A reforma espelha uma batalha irrompida no Congresso Nacional1 e 
teve como resultado uma espécie de “contenção de danos”2 à bar-
bárie proposta no projeto inicial. Numa medida populista, o governo 
capitaneou os projetos de ampliação do poder punitivo do Estado 
e apresentou a medida sem qualquer abertura para o diálogo com 
as vozes dissonantes. Os defensores dos direitos humanos, os mo-
vimentos sociais e os juristas garantistas, todos contrários à “ba-
nalização do mal”, não foram chamados ao debate e encontraram 
dificuldades para, nas arenas oficiais, demonstrar as fragilidades do 
projeto.

O projeto demonstrou traços autoritários, pois, desconsiderando a 
práxis republicana e o compromisso com a transparência, não ex-
pôs suas justificativas, inclusive tornando cinzenta as intenções do 
governo e as razões fundantes para a aprovação do projeto pelo 
Legislativo.

Em que pese o importante trabalho cumprido pelos parlamentares 
progressistas, refletindo as contribuições da sociedade civil, da aca-
demia e da advocacia criminal, a lei aprovada (mesmo que nutrida 
de alguns - raros - pontos positivos, como a indicação do juiz de ga-
rantias, requisito fundamental ao sistema acusatório), não conseguiu 
barrar o animus punitivista do projeto.

Neste breve ensaio, apontaremos como a ampliação da pena afron-
ta a CF, bem como os efeitos perversos da ampliação do poder pu-
nitivo às periferias, dado que o Direito Penal, historicamente, vem 
sendo construído para punir os corpos pretos e favelados, a única 
mão do Estado que alcança os filhos e netos da escravidão.

Não podemos iniciar nossas considerações sem antes fazermos uma 
análise contextualizada do Direito Penal e de suas consequências. 
Dentro de uma perspectiva das teorias críticas, não há construção 
de pensamento imparcial e neutro, pois somos sujeitos situados e, a 
partir deste recorte, nos colocamos ao lado dos grupos vulneráveis 
e comprometidos com a emancipação daqueles que até hoje foram 
silenciados.

De acordo com Nilo Batista: “para a grande maioria dos brasileiros 
- do escravismo colonial ao capitalismo selvagem contemporâneo 
- a punição é um fato cotidiano. Essa punição se apresenta 
implacavelmente sempre que pobres, negros ou quaisquer outros 
marginalizados vivem a conjuntura de serem acusados da prática de 
crimes interindividuais.” (BATISTA, 1990, p. 38).

Em um cenário onde pretos e pobres são os alvos preferidos do 
Direito Penal, numa espécie de substituição ao chicote do feitor, 
importante ressaltar que o Direito tem sido produzido para prote-
ger apenas uma parcela da população e combater outra. No Estado 
Democrático de Direito Brasileiro, todas as normas são feitas pela 
branquitude, as famílias e os herdeiros dos donos de escravos que 
dominam os três poderes da República e, nesse contexto, os corpos 
racializados e periféricos, habitantes da zona do não ser (FANON, 
2008), não são lidos sob o signo do humano. Sendo assim, o Direito 
branco tem autorizado a violência aos corpos subalternizados. So-
bre este ponto, Thula Pires afirma que: “partindo da premissa de que 
a construção normativa (tanto teórico quanto jurisprudencialmente) se 
produz a partir da experiência da zona do ser, busca-se uma narrativa 
que reposicione o papel dos direitos humanos sobre os processos de 
violência sobre a zona do não ser. Tomar a realidade da zona do ser 
como o parâmetro para pensar processos de proteção e promoção de 
direitos humanos produziu um aparato normativo incapaz de perceber 
e responder às violências que se manifestam na zona do não ser e fez 
da afirmação do não-ser a condição de possibilidade que sustenta a 

humanidade como atributo exclusivo da zona do ser.” (PIRES, 2019, p. 
66).

Não há coincidências: os mesmos corpos que sofrem com as 
retiradas de direitos sociais no plano formal irão sentir o cheiro 
putrefato do tumbeiro contemporâneo; a mesma mão que impede a 
aposentadoria, a educação e a saúde pública é aquela que aumenta 
a pena privativa de liberdade de 30 para 40 anos.

Da inconstitucionalidade da nova redação do artigo 75 do CP

No retrospecto das avaliações feitas sobre os problemas estruturais 
e desumanizantes que cercam o nosso sistema prisional, sucedâneo 
do pelourinho de outrora, é importante relembrarmos o diagnóstico 
realizado pelo STF na ADPF 347 que reconheceu no Brasil, por 
inspiração da atuação da Corte Constitucional da Colômbia, o 
Estado de Coisas Inconstitucional do sistema prisional pátrio. 
Segundo o Ministro Ricardo Lewandowski: “um quadro insuportável 
e permanente de violação massiva de direitos fundamentais, que não 
poderia subsistir e que exigia, sem dúvida nenhuma, uma intervenção 
do Poder Judiciário de caráter estrutural e que demandava, inclusive, 
medidas de natureza orçamentária.” (BRASIL, 2020).3

Neste mesmo sentido, o Ministro Luís Roberto Barroso assentou 
que: “mandar uma pessoa para o sistema é submetê-la a uma pena 
mais grave do que a que lhe foi efetivamente imposta, em razão da 
violência física, sexual e do alto grau de insalubridade das carceragens, 
notadamente devido ao grave problema da superlotação.” (BRASIL, 
2020).4 O então Ministro Teori Zavascki consignou que “em nossas 
prisões as condições de vida são intoleráveis” e, na prática, “os presos 
não têm direitos”(BRASIL, 2020)5 , demonstrando que o sistema 
prisional não se coaduna com sistema de direitos e garantias 
previstos na Constituição de 1988. 

Nesse passo, ao deferir, parcialmente, a medida liminar na ADPF em 
análise, o Ministro Marco Aurélio ressaltou que: “a conclusão deve 
ser única: no sistema prisional brasileiro, ocorre violação generalizada 
de direitos fundamentais dos presos no tocante à dignidade, 
higidez física e integridade psíquica. A superlotação carcerária e 
a precariedade das instalações das delegacias e presídios, mais do 
que inobservância, pelo Estado, da ordem jurídica correspondente, 
configuram tratamento degradante, ultrajante e indigno a pessoas que 
encontram sob custódia. As penas privativas de liberdade aplicadas 
em nossos presídios convertem-se em penas cruéis e desumanas. Os 
presos tornam-se ‘lixo digno do pior tratamento possível’, sendo-lhes 
negado todo e qualquer direito à existência minimamente segura e 
salubre. Daí o acerto do Ministro da Justiça, José Eduardo Cardozo, na 
comparação com as ‘masmorras medievais’.” (BRASIL, 2020)6

Uma vez que o próprio STF reconheceu o Estado de Coisas Inconsti-
tucional, entendemos ser um contrassenso o Estado brasileiro legis-
lar para aumentar o tempo de encarceramento sem ter modificado a 
realidade desumana presente nas prisões do país. Se é verdade que 
“os presídios e delegacias não oferecem, além de espaço, condições 
salubres mínimas” (BRASIL, 2020)7 é insustentável juridicamente a 
defesa da constitucionalidade de uma lei que amplia o tempo que as 
pessoas permanecerão nesses calabouços. Ainda, diante das inú-
meras violações aos princípios constitucionais garantidores dos di-
reitos fundamentais, dentro de um quadro que “não é exclusivo desse 
ou daquele presídio”, é possível concluir, conforme o voto do Ministro 
Marco Aurélio, que “a situação mostra-se similar em todas as unida-
des da Federação, devendo ser reconhecida a inequívoca falência do 
sistema prisional brasileiro” (BRASIL, 2020).8

Para além da inconstitucionalidade demonstrada, que encontra seu 
fundamento na ADPF 347, soma-se a isso a leitura do art. 5º, inc. 
XLVII, “b”, da CF/88 que veda penas de caráter perpétuo. O Ministro 
Alexandre de Moraes, ao interpretar a Constituição Federal em obra 
publicada antes de assumir o cargo no STF, sustenta que “a vedação 
às penas de caráter perpétuo decorre do princípio da natureza tempo-
rária, limitada e definida das penas e compatibiliza-se com a garantia 
constitucional à liberdade e à dignidade humana” (MORAES, 2007, p. 
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280).

À luz das considerações do autor (e curiosamente contradizendo a 
iniciativa que gerou a majoração da pena máxima ora em análise), 
fica evidente que a proteção constitucional discutida não é voltada 
apenas para impedir que o legislador edite normas que apresentem 
penas de caráter perpétuo, mas também evitar que as medidas 
legislativas frustrem o sonho da liberdade, a dignidade humana e 
a possibilidade do preso voltar ao seio da sociedade para reiniciar 
seu projeto de vida. Mesmo dentro da doutrina mais conservadora, 
a prisão não deve ser vista como neutralizadora do condenado, mas 
como possibilidade de, ao cumprir a pena, ter um novo começo. 
Aliás, a exposição de motivos para a reforma do Código de 1940, 
elaborado sob fortes tendências autoritaristas, descreve que: “61. 
(...) As penas devem ser limitadas para alimentarem no condenado 
a esperança da liberdade e a aceitação da disciplina, pressupostos 
essenciais da eficácia do tratamento penal. Restringiu-se, pois, no 
artigo 75, a duração das penas privativas da liberdade a trinta anos, 
criando-se, porém, mecanismo desestimulador do crime, uma vez 
alcançando este limite.” (BRASIL, 1983).9

Além disso, um dos fundamentos que aparentemente justificou a 
alteração do art. 75 do CP foi o aumento da expectativa de vida da 
população brasileira. Na verdade, ainda que no Brasil a expectativa 
de vida tenha aumentado para 76 anos em 2018,10 essa análise 
carece de um recorte de raça e de gênero na medida em que a 
expectativa de vida pode alterar em até 22 anos entre brancos e 
pretos.11 Considerando que a população carcerária é formada 
majoritariamente por homens pretos, o impacto de 10 anos a mais 
na pena pode ser traduzido em prisão de caráter perpétuo.

Ainda neste ponto, a ANADEP, ao ajuizar a ADI 6.345, cotejou o 
aumento da expectativa de vida e o aumento da pena privativa de 
liberdade e apontou que: “Em um país com tamanhas desigualdades 
como o Brasil, marcado por diferenças sociais, raciais e de gênero, 
reconhecer uma expectativa de vida desapegada da realidade 
do sistema carcerário brasileiro é ignorar o princípio da igualdade 
material, consagrado no art. 5º da Constituição da República. (...). O 
Atlas da Violência, publicado em 2019, denota que 75% das vítimas 
de homicídio no país são negras. No panorama nacional, sem realizar 
recorte de raça e gênero, necessário se faz apontar, ainda, que apenas 
em 2017, 35.783 jovens foram assassinados no Brasil. Depreende-se, 
portanto, que ao considerarmos, em específico, a expectativa de jovens 
negros, “clientela” dos aparatos incriminadores e criminais do Estado, 
é, certamente, menor do que a média (...). Depreende-se, portanto, que 
o aumento da pena privativa máxima é desproporcional, na medida em 
que considera a expectativa de vida sem considerar as peculiaridades 

e desigualdades do Brasil. Assim, viola o princípio da razoabilidade 
e proporcionalidade, bem como princípio da igualdade material.” 
(BRASIL, 2020).12

De acordo com a legislação pátria, mesmo que em análise mera-
mente formal, e sem considerar o cinismo do ordenamento jurídico 
orquestrado pela branquitude, a pena tem como finalidade a resso-
cialização do preso. Essa interpretação da lei penal está intimamen-
te ligada a um projeto de humanização da pena e do infrator e em 
consonância com a Constituição de 1988. É nesse contexto que a Lei 
de Execução Penal brasileira entende ser a ressocialização princípio 
orientador da aplicação da pena. O aumento da pena para 40 anos 
implode com a possibilidade de ressocialização e com toda a estru-
tura do Direito Penal lido sob a ótica democrática.

Outro ponto que merece reflexão é o discurso, acolhido pelo agente 
legiferante, de que a “crescente onda de criminalidade que assola o 
país impõe a atuação do legislador para que, usando dos meios que 
lhe são possíveis, promova a revitalização da segurança pública”.13 A 
exploração da cultura do medo autoriza a aplicação de medidas 
penais mais severas; ideias com tendências autoritárias transformam 
esse sentimento em expansão penal. O medo é a ferramenta 
utilizada pelo legislador para legitimar a alteração do art. 75 do CP. 
Como tratamento para a mazela da “criminalidade que assola o país”, 
o legislador emprega um “antídoto”: aumentar a dose do tempo de 
cumprimento da pena privativa de liberdade. O punitivismo, como 
recurso de política de Estado, produz uma legislação penal simbólica 
e de emergência.

Considerações finais

Em vista disso, todos os esforços dos três Poderes deveriam apontar 
para o desencarceramento e para a edição de medidas alternativas 
à prisão, uma vez que o sistema carcerário brasileiro está falido. É 
clara, portanto, a contradição entre a ADPF 347 e a ampliação do 
tempo máximo para o cumprimento de pena privativa de liberdade, 
medida que apenas fortalece o Estado de Coisas Inconstitucional 
reconhecido pelo STF. Assim, um dos caminhos para a mudança 
dessa realidade seria a redução e não a ampliação do tempo máximo 
de permanência de um ser humano nestas senzalas.

O atual contexto político no Brasil indica que caberá às agências 
judiciais a redução do exercício do poder punitivo irracional e a con-
tenção da seletividade na criminalização secundária para minimizar 
os efeitos adversos da alteração do art. 75 do CP. Em outros termos, 
“a agência judicial cumpre o mandato – ou deve cumpri-lo, como im-
perativo jus-humanista e constitucional – de limitar racionalmente a 
arbitrariedade seletiva do sistema penal”. (ZAFFARONI, 1991, p. 257)
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Resumen: Este trabajo busca entender la expansión del refuerzo punitivo 
penal que empieza a finales del siglo XX y se extiende hasta los días de hoy. 
Para eso será desarrollado el estudio a partir de la perspectiva del papel del 
reclamo social por un Derecho Penal cada vez más fuerte y su relación con la 
actividad de los medios de comunicación y de los responsables políticos por 
el establecimiento y cumplimento normativo. Asimismo, será tratada la teoría 
de la oferta ideacional como esencial para la comprensión del movimiento 
de importación de normas penales gravosas que acompaña este proceso de 
refuerzo punitivo penal.

Palabras-clave: Refuerzo Punitivo Penal, Sociedad, Oferta Ideacional, 
Importación de Ideas.

Abstract: This work seeks to understand the expansion of punitive 
reinforcement that begins at the end of the 20th century and continues until 
this day. For this, the study will be developed from the perspective of the role 
of social claims for an increasingly strong Criminal Law and its relationship 
with media’s activity and political leaders on the process of law making and 
compliance. Likewise, the theory of ideational supply will be treated as an 
essential item in order to understand the movement of internalization of 
norms that accompanies this process of penal reinforcement.

Keywords: Penal Reinforcement, Society, Ideational Supply, Internalization of 
Norms.

El refuerzo punitivo penal que ocurre a finales del siglo XX y 
comienzos del siglo XXI por los países occidentales es un fenómeno 
que requiere un estudio más profundo. Para que se pueda 
comprender por qué, en una sociedad cada vez más moderna, 

muchas veces más igualitaria y con organizaciones políticas y 
democráticas desarrolladas, se produce un Derecho Penal con 
características demasiado regresivas, que huyen al concepto de 
derecho penal mínimo ya propuesto y defendido por Beccaria en el 


